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Aos Vinte três dias do mês de maio de 2024, realizou-se a Sexta Plenária Ordinária do Conselho 

Municipal de Assistência Social- COMAST, realizada no modelo WEB CONFERENCIA e registrada sob o 

nº 006, a referida reunião foi Coordenada pela Presidente do Conselho, Sra. Maria da Luz Alves dos 

Reis, a reunião contou com as seguintes pautas: Proposta de alteraçao do Quadro de Aplicação das 

Despesas constantes no Plano de Ação exercício 2024 da PMMB e o Plano de Ação da PMMB (Polícia 

Militar Mirim de Buritis ) para execução de recursos oriundos de Emenda Impositiva no valor de R$ 

10.000,00 (Dez Mil Reais). (documentos em anexo ) .Dando início aos trabalhos do dia a SRª Vanusa 

de Jesus Santos ,Presidente da Policia Militar Mirim de Buritis – RO e apresentou para apreciação deste 

Conselho e posterior deliberação a proposta de Proposta de alteraçao do Quadro de Aplicação das 

Despesas constantes no Plano de Ação exercício 2024 da PMMB contendo os seguintes dados básicos 

: 

APLICAÇÃO DAS DESPESAS 

1. MANUNTENÇÃO DE CUSTEO (SERVIÇOS) 

Item Descrição Valor Total 

 

1 
Aquisição de material de Consumo: Gêneros alimentícios, água mineral, 
limpeza, gás, materiais de construção, materiais gráficos, materiais 

esportivos, material de expediente e outros. 

 

2 Material,  bem  ou  serviço  para distribuição gratuita: Aquisição de 

 fardamentos completos e outros.     

3 Aquisição de materiais permanentes: Caixa de som e outros. 

 Contratação de pessoa jurídica: água, energia, internet, telefone, vigilância 

4 eletrônica/monitoramento, manutenção de ar condicionado, refrigeração, 

 contabilidade e outros. 

5 Pessoa Física: Serviços. 

VALOR TOTAL APROXIMADO DA DESPESA DE EXECUÇAO DO PLANO ANUAL R$ 

60.000,00 

2-DAS AQUISIÇOES NECESSARIAS PARA O DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO PROGRAMA. 

-Aquisição de Material de Consumo: Gêneros alimentícios, matérias de limpeza, gás, utensílios, 

materiais gráficos, adesivos e banner, decoração de formaturas. Materiais de esportivos, Materiais 

de construção, materiais de expediente e outros. 

-Material, bem ou serviço para distribuição gratuita: AQUISIÇÃO DE FARDAMENTOS, tais como: 

Para alunos e instrutor tais como; Coturnos, Gandola de combate, calças sociais, camisetas, Chott de 

TFM (treinamento físico militar), Calças de instruções modelo básico cinto básico, divisas brevês de 

curso, Cintos de guarnição, meias, boné, Boina francesa, cadarço, laços padrão feminino militar, 

luvas, acessórios de fardas e outros. 

-Pessoa Jurídica: Contabilidade, internet, água, luz, telefone, vigilância eletrônica /monitoramento 

e outros. 

-Aquisição de Materiais Permanentes: Caixa de som e outros. 

-Pessoa Física: Serviços e outros. 

Após análise da Proposta apresentada de alteraçao do Quadro de Aplicação das Despesas constantes 

no Plano de Ação exercício 2024 da PMM de Buritis, para execução dos referidos recursos, valores 

estes oriundos de  Termo de Convenio firmado entre a PMMB e Prefeitura Municipal de Buritis 
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amparado pela Lei Municipal nº 577 de 2011, alterada posteriormente pela Lei Municipal nº 1201 de 

2018, o Conselho passa ao regime das votações no qual aprova por maioria simples de votos a proposta 

de alteraçao do Quadro de Aplicação das Despesas constantes no Plano de Ação exercício 2024 da 

PMM de Buritis bem como alterar a RESOLUÇÃO 006/2024/COMAST, que aprova o plano de ação 2024 

da entidade. Ressaltando a emissão de Resolução deste Conselho para aprovação do procedimento. 

Em prosseguimento a ordem do dia a Presidente da Policia Militar Mirim de Buritis – RO , novamente 

faz uso da palavra para apresentar o conselho o Plano de Ação da PMMB (Polícia Militar Mirim de 

Buritis ) para execução de recursos oriundos de Emenda Impositiva no valor de R$ 10.000,00 (Dez Mil 

Reais), contendo os seguintes dados: 

Emenda Autoria Código Especificação Objetivo Valor 

008/2023 Marcelo F. Barros 08.244.1004-2095 Subv. sociais Rep. Finan. a 

PMMB/RO 

R$ 10.000,00 

 

Aplicações Das Despesas: 

Custeio 

Item Descrição V. Total 

01  Material Permanente: Aquisição de 01 impressora, Aquisição de 01 

máquina de cortar cabelo e outros. 

 Material de Consumo: Aquisição de tinta e ou cartuchos toner/tinta 

para impressora, recargas de extintores, utensílios domésticos, 

material expediente, material esportivo e outros. 

 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita: Aquisição de 

itens de fardamentos e outros. 

R$ 

10.000,00 

Após análise do Plano apresentado o Conselho decide aprovar Sem Ressalvas o Plano de Ação da 

PMMB – (Polícia Militar Mirim de Buritis ) para execução de recursos oriundos de Emenda Impositiva, 

constante na LOA - Lei Orçamentaria Anual, Lei Municipal nº 1.965, no valor de R$ 10.000,00 (Dez Mil 

Reais) para a PMMB (Polícia Militar Mirim de Buritis ), ressalvando a emissão de Resolução especifica 

dos assuntos aqui tratados e que a presente ata será assinada todos os membros presentes nesta 

plenária em concordância a pauta apresentada. 
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ANEXOS 
 

 
PLANO DE TRABALHO 

POLÍCIA MILITAR MIRIM DE BURITIS-RO/PMMB 

POLÍCIA MILITAR-RO/ CRP IV/CIPO 

(Período de execução: Janeiro de 2024 á Dezembro de 2024- conforme Lei Municipal nº1. 

201, de 06 Abril de 2018) 

 
1.DADOS CADASTRAIS 

Órgão /Entidade Proponente 

ASSOCIAÇAÕ DA POLICIA MILITAR MIRIM 

CNPJ 

13.268.839/0001-57 

Endereço 

Rua do Cobre, n ° 2459, Quadra 05, setor 06 

E-mail 

vanusadejesussantos@gmail.com 

Cidade 

Buritis 

UF 

Rondônia 

CEP 

76.880-000 

Telefone 

(69)992281686 

Conta corrente 

29.152-8 

Banco 

SICOOB 

Agencia 

3315 

Praça de pagamento 

BURITIS-RO 

Nome do Responsável 

VANUSA DE JESUS SANTOS 

Cargo na entidade 

PRESIDENTE 

RG 

204.349-28 

CPF 

029.015.821-41 

Endereço 

RUA JANAIR DE PAULA NETO 

CEP 

76880-000 

Cidade 

BURITIS 

UF 

Rondônia 

Telefone 

(69)99228- 

1686 

E-mail 

vanusadejesussantos@gmail.com 

 
2- OUTROS PARTICIPES 

Nome 

PATRÍCIA RODRIGUES GOMES SILVA 

CPF 

625.192.122-68 

RG 

82.236-19 

Cargo entidade 

1°TESOUREIRO 

Endereço 

LINHA 03KM 15 ZONA RURAL 

Cidade 

BURITIS 

UF 

RO 

CEP 

76.880-000 

Telefone 

(69)98404-5613 

E-mail 

patryciamarjory@hotmail.com 
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II- FINALIDADE DA ENTIDADE: 

Atender diretamente crianças e adolescentes de ambos os sexos entre 11 e17 anos. 

III – MISSÃO 

mailto:vanusadejesussantos@gmail.com
mailto:vanusadejesussantos@gmail.com
mailto:patryciamarjory@hotmail.com
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Promover orientação vocacional; desenvolvimento da personalidade; valorização da cidadania, 

elevação da autoestima e Fortalecimento do Vínculo Familiar. 
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IV – APRESENTAÇÃO DO PROGRAMA 

 
Polícia Militar Mirim de Buritis/RO é um Programa de caráter educativo e preventivo, sem 

fins lucrativos, religiosos ou políticos, destinado às crianças e adolescentes de 11 (onze) a 17 

(dezessete) anos de idade, devidamente matriculados na rede de ensino e possui como foco a 

valorização dos ideais de cidadania e civismo na formação dos nossos jovens, seguindo assim, a 

mesma tendência de projetos governamentais os quais buscam complementar a formação 

tradicional (escolar) com atividades de conscientização ambiental, socioculturais, reforço escolar, 

além de práticas esportivas e sócias recreativas. 

 
V - JUSTIFICATIVA 

 
A proteção integral às crianças e adolescentes está consagrada nos direitos fundamentais 

inscritos no artigo 227 da Constituição Federal de 1988 e nos artigos 3 e 4 do Estatuto da Criança e 

do Adolescente, Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990. A promulgação destes direitos 

fundamentais tem amparo no status de prioridade absoluta dado à criança e ao adolescente, uma 

vez que estão em peculiar condição de pessoas humanas em desenvolvimento. Diante da aprovação 

do ECA representou um esforço coletivo dos mais diversos setores da sociedade organizada 

revelando, ainda, um projeto de sociedade marcado pela igualdade de direitos e de condições que 

devem ser construídas para assegurar acesso a esses direitos. Trata-se, portanto, de um instrumento 

importante nas mãos do Estado Brasileiro, ou seja, sociedade e poder público, para transformar a 

realidade da infância e adolescência historicamente vítimas das situações de vulnerabilidades e 

riscos sociais, do abandono, e da exploração econômica e social. 

Neste cenário, a PMMB almeja celebrar parceria junto ao município, com vistas à prestação de 

atendimento a crianças de baixa renda no município de Buritis. 

VI – OBJETIVO GERAL: 

Resgatar de forma dinâmica e criativa, a autoestima, a dignidade, a noção de direitos e deveres 

e a cidadania das crianças e adolescentes, trabalhando no dia a dia o combate ao uso indevido de 

drogas, tendo como base a prevenção e a busca pelo bom exemplo e incremento de habilidades 

necessárias para o desenvolvimento cognitivo, afetivo, emocional e social. 

VII– OBJETIVOS ESPECIFICOS: 

a) Formar um projeto de polícia mirim com adolescentes para atuar junto à comunidade e escolas; 

b) Destacar a importância da disciplina para a vida em comunidade; 
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IX- CRONOGRAMA DE EXECUÇAO (META, ETAPA OU FASE) 

METAS ESPECIFICAÇAO DAS ATIVIDADES DURAÇAO INICIO 

Matriculas e início das 

atividades e aulas, aula 

inaugural dos alunos 

PMMB. 

Formatura geral reunindo autoridades públicas, 

empresários e comunidade local, oficializando a 

abertura de curso de formação 

 

 
Início das Instruções de 

aulas práticas e teóricas 

com treinamento de 

Educação física militar 

mirim. 

 Realização de palestras e aulas práticas e 

teóricas de: Regulamento disciplinar e 

estatuto policial militar mirim. 

 Instrução Psicossocial. 

 Hierarquia e disciplina, civismo, ética e 

cidadania, hinos e canções militares. 

 Treinamento físico militar – TFM. 

 Noções de Meio Ambiente. 

 Noções de Trânsito. 

 Noções Básicas de Primeiros Socorros e 

Prevenção a Incêndio. 

 Noções Básicas da Constituição Federal. 

 Noções de Cidadania e Civismo 

 Estatuto da Criança e do Adolescente. 

 Educação Física. 

 Defesa Pessoal. 

 Nutrição e Saúde. 

 Noções Básicas de Higiene Pessoal. 

 Ordem Unida. 

 

 

c) Criar um contrato de convivência em grupo; 

d) Resgatar crianças que se encontram em situações de risco, através de ações práticas 

socioculturais, a partir do exemplo de outras que não se enquadram no perfil; 

e) Realizar palestras educativas para as famílias; 

f) Incutir na criança e no adolescente a importância dos valores éticos; 

g) Fazer com que crianças e jovens reconheçam as ações sócio educativas como alternativas positivas 

para bem - estar social; 

h) Reconhecer a importância da autoestima na fase infantil; 

i) Exercitar a condição de cidadania da criança e do adolescente; 

j) Capacitar a criança e o adolescente para multiplicar os ensinamentos adquiridos em salas de aulas 

das escolas do município de Buritis; 

k) Atuar eticamente frente aos desafios do cotidiano, conduzindo para a preservação do planeta; 

l) Disponibilizar as escolas municipais e a Polícia Militar de Buritis, policiais mirins qualificados para 

participarem como voluntários em campanhas sociais e educativas. 
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VIII – ABRANGÊNCIA DAS AÇÕES: 

A entidade atenderá no âmbito do município de Buritis/RO. 
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  Legislação Policial Militar. 

 Atividades Campestres trilhas ecológicas. 

 Atividades recreativas e lazer. 

 Momento devocional. 

 PROERD/Prevenção ás Drogas. 

 Instrução com animais peçonhentos 

 Rádio e comunicação. 

 Orientação com bússola. 

 Estágio de operações em área de selva. 

 Atividades Extracurriculares. 

 Curso de inglês. 

 Curso de robótica. 

 Curso de informática. 

 Instrução e formação de fanfarra. 

 

Termino do Curso de 

Formação Básica de 

Policia Militar Mirim 

aproximadamente 

até120 alunos. 

Formatura geral reunindo autoridades públicas, 

empresários e comunidade local, oficializando a 

conclusão de curso de formação. 

 

Termino do Curso 

Profissionalizante com 

recursos de emendas 

parlamentar vinda de 

outros, para 

aproximadamente até 

120 (cento e vinte) 

alunos e veteranos. 

Formatura geral com entrega de certificados de 

capacitação profissional para os cadetes 

graduados. 

 

 

 

 
XI-CRONOGRAMA ANUAL DE ATIVIDADES PMMB PARA ALUNOS EM FORMAÇAO 

ATIVIDADE PERIODO DE EXECUÇAO 

 Jan Fev Mar Abril Maio Jun Jul Ago Set Otu Nov Dez 

Matriculas x X           

Curso e 

Aprendizagem 

  x x x x x x x x x x 

Encaminhamento   x x x x x x x x x x 

Alimentação   x x x x x x x x x x 
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X– NUMERO DE PESSOAS A SEREM ATENDIDOS: 

Atender até 120 (cento e vinte) alunos. 
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Entrevista 

Individual 

   x x x x x x x x x 

Atendimentos 

pelo serviço social 

   x x x x x x x x x 

Atendimento pela 

psicologia 

   x x x x x x x x x 

Atividades 

esportivas/ 

recreativas 

  x x x x x x x x x x 

Visitas 

domiciliares 

  x x x x x x x x x x 

Reuniões 

pedagógicas 

  x x x x x x x x x x 

Reuniões 

familiares 

  x x x x x x x x x x 

Atendimentos 

nutricionais 

   x x x x x x x x x 

Atendimentos a 

saúde do 

adolescente 

  x x x x x x x x x x 

Atividades 

culturais 

  x x x x x x x x x x 

Acompanhamento 

familiar 

  x x x x x x x x x x 

Acompanhamento 

escolar 

  x x x x x x x x x x 

Curso 

profissionalizante 

  x x x x x x x x x x 

Monitoramento e 

avaliação 

   x x x x x x x x x 

Inserção no 

mercado de 

trabalho 

     x x x x x x x 

Participação em 

datas 

comemorativas 

  x x x x x x x x x x 

Participação em 

fórum e 

conferencias 

  x x x x x x x x x x 

 
XII – METODOLOGIA DE TRABALHO 
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XIV- DESPESAS 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR TOTAL 

 
1 

Aquisição de material de Consumo: Gêneros alimentícios, limpeza, 

gás, materiais de construção, materiais gráficos, materiais 

esportivos, material de expediente e outros. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 60.000,00 

2 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita: Aquisição de 

fardamentos completos e outros. 

3 Aquisição de materiais permanentes: Caixa de som e outros. 

 
4 

Contratação de pessoa jurídica: água, energia, internet, telefone, 

vigilância eletrônica/monitoramento, manutenção de ar 

condicionado, refrigeração, contabilidade e outros. 

5 Pessoa Física: Táxi, costureira, bordados e outros. 

 

 

O Programa Polícia Militar Mirim – PMM reúne diversas atividades educacionais em sala de 

aula, utilizando uma linguagem fácil e adequada ao seu público de crianças e adolescentes. 

Identificam as habilidades básicas e fundamentais e o processo de desenvolvimento do 

indivíduo, necessários à promoção da saúde, incluindo: autoconhecimento e autogerenciamento; 

reflexões para tomar decisões responsáveis; compreensão dos outros (alteridade); habilidades de 

comunicação e relacionamento interpessoal; habilidade de lidar com desafios e responsabilidades. 

Nossa missão é prepará-los para os desafios que poderão enfrentar condicioná-los a pensar 

de forma clara e crítica, conscientizá-los a estarem longe das drogas, de práticas delituosas, 

promoverem a inserção social de crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade, eliminar 

fatores de risco e criar fatores de proteção com qualidade e inovação, satisfazendo as famílias, 

comunidade escolar e sociedade e se tornarem futuros cidadãos de bem e multiplicadores da cultura 

da paz e da construção de uma sociedade mais saudável e feliz. 

O programa será executado na cidade de Buritis - RO, sob responsabilidade do Instituto 

Educacional e Social da CIPO e contará com instrutores habilitados e capacitados a ministrar 

instruções de diversos temas ligados às atividades da Corporação Polícia Militar com instruções 

teóricas e práticas, em sala de instrução, ambiente externo e encerramento com a instrução de 

sobrevivência em área de selva, terá a mesma duração de no mínimo 460 horas, suas atividades 

ocorrerão em regra, no período matutino e vespertino. 
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XIII – RECURSOS HUMANOS: 

01-Instrutor da Policia Militar, Policial Militar (40 horas semanais) 

01-Coordenado pedagógico, (40 horas semanais). 

01-Auxiliar de serviços gerais, profissional de ensino Fundamental/médio. (40 horas semanais) 

01-Psicólogo (40 horas). 

01-Assistente social (40 horas). 

XV – RECURSOS FINANCEIROS: 

Recursos financeiros a serem utilizados no custeio das atividades serão oriundos de Termos de 

Fomento, parcerias e emendas parlamentares entre outros. 
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XVIII– DAS AQUISIÇOES NECESSARIAS PARA O DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO 

PROGRAMA. 

 
 

XIX - PLANO DE APLICAÇÃO 

META VALORES PREVISTOS DO REPASSE 

Atender até 120 (cento e vinte) Alunos. Valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). 

 
Observação: Os valores repassados são para custear as despesas de janeiro 2024 a dezembro 

do corrente ano. 

Buritis 23 de maio de 2024. 
 

 

VANUSA DE JESUS SANTOS 

Presidente da Policia Militar Mirim de Buritis - RO 
 

 

Marilda Duque Pionticoski 

Coordenadora Pedagógica da Policia Militar Mirim de Buritis - RO 
 

 

PATRÍCIA RODRIGUES GOMES SILVA 

Tesoureira da Policia Militar Mirim de Buritis – RO 

 

 AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO: Gêneros alimentícios, matérias de limpeza, gás, 

utensílios, materiais gráficos, adesivos e banner, decoração de formaturas. Materiais de 

esportivos, Materiais de construção, materiais de expediente e outros. 

 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita: AQUISIÇÃO DE FARDAMENTOS, tais 

como: Para alunos e instrutor tais como; Coturnos, Gandola de combate, calças social, 

camisetas, Chott de TFM (treinamento físico militar), Calças de instruções modelo básico 

cinto básico, divisas brevês de curso, Cintos de guarnição, meias, boné, Boina francesa, 

cadarço, laços padrão feminino militar, luvas, acessórios de fardas e outros. 

 PESSOA JURÍDICA: Contabilidade, internet, água, luz, telefone, vigilância eletrônica 

/monitoramento e outros. 

 AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES: Caixa de som e outros. 

 PESSOA FÍSICA: Serviços e outros. 

XVI– ESPAÇOS FÍSICOS: 

Prédio construído com recursos do município de Buritis para esta ação finalística. 
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XVII – AVALIAÇÃO: 

O sistema de avaliação do projeto será de acordo com a graduação dos adolescentes, a cada 

ciclo de um semestre. 
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POLÍCIA MILITAR MIRIM DE BURITIS-RO/PMMB 

POLÍCIA MILITAR-RO/ CRP IV/CIPO 

(Período de execução: Exercício 2024- conforme N. Emenda 008/2023 

(Vereador Marcelo Ferreira Barros) 

 
1.DADOS CADASTRAIS 

Órgão /Entidade Proponente 

ASSOCIAÇAÕ DA POLICIA MILITAR MIRIM 

CNPJ 

13.268.839/0001-57 

Endereço 

Rua do Cobre, n ° 2459, Quadra 05, setor 06 

E-mail 

vanusadejesusantos@gmail.com 

Cidade 

Buritis 

UF 

Rondônia 

CEP 

76.880- 

000 

Telefone 

(69)992281686 

Conta corrente 

53.322-5 

Banco 

SICOOB Amazonas 

Agencia 

3315 

Praça de pagamento 

Buritis - RO 

Nome do Responsável 

VANUSA DE JESUS SANTOS 

Cargo na entidade 

PRESIDENTE 

RG 

204.349-28 

CPF 

029.015.821-41 

Endereço 

RUA JANAIR DE PAULA NETO 

CEP 

76880-000 

Cidade 

BURITIS 

UF 

Rondônia 

Telefone 

(69)99228-1686 

E-mail 

vanusadejesusantos@gmail.com 

 
2- OUTROS PARTÍCIPES 

Nome 

PATRÍCIA RODRIGUES GOMES SILVA 

CPF 

625.192.122-68 

RG 

583.212 SSP/RO 

Cargo entidade 

1°TESOUREIRO 

Endereço 

LINHA 03 KM 15 ZONA RURAL 

Cidade UF CEP Telefone E-mail 

BURITIS RO 76.880-000 (69)98404- patryciamarjory@hotmail.com 

   5613  
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II- FINALIDADE DA ENTIDADE: 

Atender diretamente crianças e adolescentes de ambos os sexos entre 11 e17 anos. 

III – MISSÃO 

Promover orientação vocacional; desenvolvimento da personalidade; valorização da cidadania, 

elevação da auto-estima e Fortalecimento do Vínculo Familiar. 
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IV – APRESENTAÇÃO DO PROGRAMA 

Polícia Militar Mirim de Buritis/RO é um Programa de caráter educativo e preventivo, sem 

fins lucrativos, religiosos ou políticos, destinado às crianças e adolescentes de 11 (onze) a 17 

(dezessete) anos de idade, devidamente matriculados na rede de ensino e possui como foco a 

valorização dos ideais de cidadania e civismo na formação dos nossos jovens, seguindo assim, a 

mesma tendência de projetos governamentais os quais buscam complementar a formação 

tradicional (escolar) com atividades de conscientização ambiental, socioculturais, reforço escolar, 

além de práticas esportivas e sócias recreativas. 
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V - JUSTIFICATIVA 

A proteção integral às crianças e adolescentes está consagrada nos direitos fundamentais 

inscritos no artigo 227 da Constituição Federal de 1988 e nos artigos 3 e 4 do Estatuto da Criança e 

do Adolescente, Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990. A promulgação destes direitos 

fundamentais tem amparo no status de prioridade absoluta dado à criança e ao adolescente, uma 

vez que estão em peculiar condição de pessoas humanas em desenvolvimento. Diante da 

aprovação do ECA representou um esforço coletivo dos mais diversos setores da sociedade 

organizada revelando, ainda, um projeto de sociedade marcado pela igualdade de direitos e de 

condições que devem ser construídas para assegurar acesso a esses direitos. Trata-se, portanto, de 

um instrumento importante nas mãos do Estado Brasileiro, ou seja, sociedade e poder público, 

para transformar a realidade da infância e adolescência historicamente vítimas das situações de 

vulnerabilidades e riscos sociais, do abandono, e da exploração econômica, social e outros. 

Neste cenário, a PMMB almeja celebrar parceria junto ao município, com vistas à prestação de 

atendimento a crianças de baixa renda no município de Buritis. 

 
VI – OBJETIVO GERAL: 

Resgatar de forma dinâmica e criativa, a auto-estimar, a dignidade, a noção de direitos e 

deveres e a cidadania das crianças e adolescentes, trabalhando no dia a dia o combate ao uso 

indevido de drogas, tendo como base a prevenção e a busca pelo bom exemplo e incremento de 

habilidades necessárias para o desenvolvimento cognitivo, afetivo, emocional e social. 

VII– OBJETIVOS ESPECIFICOS: 

a) Formar um projeto de polícia mirim com adolescentes para atuar junto à comunidade e escolas; 

b) Destacar a importância da disciplina para a vida em comunidade; 

c) Criar um contrato de convivência em grupo; 

d) Resgatar crianças que se encontram em situações de risco, através de ações práticas 

socioculturais, a partir do exemplo de outras que não se enquadram no perfil; 
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12 

e) Realizar palestras educativas para as famílias; 

f) Incutir na criança e no adolescente a importância dos valores éticos; 

g) Fazer com que crianças e jovens reconheçam as ações sócio educativas como alternativas 

positivas para bem - estar social; 

h) Reconhecer a importância da auto-estima na fase infantil; 

i) Exercitar a condição de cidadania da criança e do adolescente; 

j) Capacitar a criança e o adolescente para multiplicar os ensinamentos adquiridos em salas de aulas 

das escolas do município de Buritis; 

k) Atuar eticamente frente aos desafios do cotidiano, conduzindo para a preservação do planeta; 

l) Disponibilizar as escolas municipais e a Polícia Militar de Buritis, policiais mirins qualificados para 

participarem como voluntários em campanhas sociais e educativas. 
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VIII – ABRANGÊNCIA DAS AÇÕES: 

A entidade atenderá no âmbito do município de Buritis/RO. 

IX– NUMERO DE PESSOAS A SEREM ATENDIDOS: 

O Projeto visa atende até 120 (cento e vinte) alunos. 

X – METODOLOGIA DE TRABALHO: 

O Programa Polícia Militar Mirim – PMM reúne diversas atividades educacionais em sala de 

aula, utilizando uma linguagem fácil e adequada ao seu público de crianças e adolescentes. 

Identificam as habilidades básicas e fundamentais e o processo de desenvolvimento do 

indivíduo, necessários à promoção da saúde, incluindo: autoconhecimento e autogerenciamento; 

reflexões para tomar decisões responsáveis; compreensão dos outros (alteridade); habilidades de 

comunicação e relacionamento interpessoal; habilidade de lidar com desafios e responsabilidades. 

Nossa missão é prepará-los para os desafios que poderão enfrentar condicioná-los a pensar 

de forma clara e crítica, conscientizá-los a estarem longe das drogas, de práticas delituosas, 

promoverem a inserção social de crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade, eliminar 

fatores de risco e criar fatores de proteção com qualidade e inovação, satisfazendo as famílias, 

comunidade escolar e sociedade e se tornarem futuros cidadãos de bem e multiplicadores da 

cultura da paz e da construção de uma sociedade mais saudável e feliz. 

O programa será executado na cidade de Buritis - RO, sob responsabilidade do Instituto 

Educacional e Social da CIPO e contará com instrutores habilitados e capacitados a ministrar 

instruções de diversos temas ligados às atividades da Corporação Polícia Militar com instruções 

teóricas e práticas, em sala de instrução, ambiente externo e encerramento com a instrução de 

sobrevivência em área de selva, terá a mesma duração de no mínimo 460 horas, suas atividades 

ocorrerão em regra, no período matutino e vespertino. 

XI – RECURSOS HUMANOS: 

01-Instrutor da Policia Militar, Policial Militar (40 horas semanais) 



 
 

 

 

 
XV – DAS AQUISIÇÕES NECESSÁRIAS PARA O DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO 

PROGRAMA. 

 
 

XVI - VALOR A RECEBER DO PLANO DE APLICAÇÃO PARA AQUISIÇÃO CONFORME O ITEM XV. 

META VALORES PREVISTOS DE EMENDA 

O Projeto visa atender até 120 (cento e 

vinte) alunos. 

Valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais). 

Sendo repassado em parcela única. 

 
Observação: Solicitamos a realização do pagamento dos valores relacionado à emenda 

parlamentar de Número 008/2023, do Vereador Marcelo Ferreira Barros. 

 
Buritis/RO, 23 maio de 2024. 

 

 

VANUSA DE JESUS SANTOS 
Presidente da Policia Militar Mirim de Buritis - RO 

 

 

PATRÍCIA RODRIGUES GOMES SILVA 
Tesoureira da Policia Militar Mirim de Buritis - RO 

 

 
 

 
R$ 10.000,00 

 Material Permanente: Aquisição de 01 impressora, Aquisição de 01 

máquina de cortar cabelo e outros. 

 Material de Consumo: Aquisição de tinta e ou cartuchos toner/tinta 

para impressora, recargas de extintores, utensílios domésticos, material 

expediente, material esportivo e outros. 

 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita: Aquisição de itens 

de fardamentos e outros. 

01-Coordenado pedagógico, (40 horas semanais). 

01-Auxiliar de serviços gerais, profissional de ensino fundamental. (40 horas semanais) 

01-Psicólogo (40 horas). 

01-Assistente social (40 horas). 
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XII – RECURSOS FINANCEIROS: 

Os Recursos financeiros a serem utilizados nas atividades serão oriundos, da emenda 

parlamentar N. Emenda 008/2023, Vereador Marcelo Ferreira Barros. 

XIII – ESPAÇOS FÍSICOS: 

Prédio construído com recursos do município de Buritis para esta ação finalística. 

XIV – AVALIAÇÃO: 

O sistema de avaliação do projeto será de acordo com a graduação dos adolescentes, a cada 

ciclo de um semestre. 
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